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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO 
Nome Empresarial: JOSIMAR DE SOUZA 07725804994 

 

JOSIMAR DE SOUZA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 19/06/1991, 
SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF nº 077.258.049-94, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 
5411557, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado na LINHA CASTELHANO, 
S/Nº, INTERIOR, JABORÁ, SC, CEP 89677-000, BRASIL, inscrito na Junta Comercial do 
Estado de Santa Catarina sob o NIRE 42808035406 e no CNPJ sob nº 39.761.956/0001-
41, com sede na LINHA CASTELHANO, S/Nº, MARGENS SC 355, INTERIOR, 
JABORÁ, SC, CEP 89677-000, BRASIL, ora transforma o seu registro de EMPRESÁRIO 
em SOCIEDADE EMPRESÁRIA, inscrita na Junta Comercial do Estado de Santa 
Catarina, passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, a qual regerá 
doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam mutualmente todos os 
sócios. 
 

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL E ENDEREÇO 
 

A sociedade passa a girar sob o nome empresarial J3 MÓVEIS LTDA, com sede no 
município de Concórdia, Estado de Santa Catarina, na Rua da Paz nº 124, Bairro Imperial, 
Cep 89709-000. 
 

DO OBJETIVO SOCIAL 
 

A sociedade passa a ter como objeto social: FABRICAÇÃO DE MÓVEIS SOB MEDIDA, 
COM PREDOMINÂNCIA EM MADEIRA E DERIVADOS; MARCENEIRO; 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÓVEIS; DESIGN DE AMBIENTES. 
 

DO CAPITAL SOCIAL 
 

O capital social de R$ 10.000,00 (dez mil reais) no montante de 10.000 (dez mil) quotas, 
passa a ser de R$ 441.900,00 (quatrocentos e quarenta e um mil e novecentos reais) no 
montante 441.900 (quatrocentas e quarenta e uma mil e novecentas) quotas, sendo que R$ 
196.900,00 (cento e noventa e seis mil e novecentos reais) no montante 196.900 (cento e 
noventa e seis mil e novecentas) quotas serão totalmente subscritos e integralizados 
conforme tabela I, e o valor de R$ 235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil reais) no 
montante 235.000 (duzentas e trinta e cinco mil) quotas a integralizar conforme tabela II. 
 

Tabela I 
Item DESCRIÇÃO VALOR (R$) 

1 
Compressor Air Plus 3HP 15 Pés 100L 140PSI 220/380V Trifásico – SCHULTZ-
Csl15/100l 

4.000,00 

2 
Dobradeira de formica POST-FORMING, com eixo que dobra positivo e negativo, 
trifásica com 2 barra de aquecimento para 10,000, HP 

25.000,00 

3 Furadeira de bancada Merlo trifásica vertical  5.000,00 
4 Lixadeira de sicao 5” artesanal  300,00 
5 Filetador de formica desta  2.000,00 
6 Três exaustores trifásico de alta  9.000,00 
7 Serra meia esquadria Dewalt 7” monofásica  6.000,00 
8 Plaina com desengrosso motor trifásico  20.000,00 
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9 Serra fita invicta moto trifásico  25.000,00 

10 Lixadeira disco com 60 cm de diâmetro motor trifásico artesanal  4.000,00 

11 
Lixadeira de sinta invicta Delta 7,200 metros x 1200 motor trifásico, toda em ferro 
fundido 

12.000,00 

12 Furadeira de bancada horizontal invicta Deltda  3.500,00 
13 Torno para madeira invicta  1.500,00 
14 Pensa hidráulica com quinze macacos hidráulicos  8.000,00 
15 Dois filtro d’água  2.200,00 
16 Esquadrejaderia de precisão – versátil 24.400,00 

17 Entrada pagamento Contrato de Compra de Terreno - matrícula 12.684 5.000,00 

18 Dinheiro - moeda corrente nacional 40.000,00 

 TOTAL 196.900,00 
 
 

Tabela II 
Item DESCRIÇÃO VALOR (R$) INTEGRALIZAÇÃO 

1 Dinheiro - moeda corrente nacional 100,000,00 até 31/12/2023 

2 

Partes dos lotes rurais ns. 102 e 102-A da Fazenda 
Suruvy, com a área superficial de 89.015,00 m2 (oitenta e 
nove mil e quinze matros quadrados), confrantando: - ao 
Noroeste com partes dos mesmos lotes 102 e 102-A; Ao 
Sudeste por um  travessão com os lotes ns. 100; 102 e 102-
A; Ao Nordeste com o lote n. 1.089, na extensão de 300 
metros e ao Sudoeste, com o lote n. 101. E, parte do lote 
rural n. 1.089 (Hum mil e oitenta e nove) do 9. Bloco da 
Colonia Concórdia, propriedade Rio do Engano, com a área 
de 17.115,00 (dezessete mil, cento e quinze metros 
quadrados), confrontando: Ao com o lote rural n. 1.072, na 
extensão de 128 metros; Ao Sul com parte do mesmo lote 
rural n. 1.089, na extensão de 98 metros; Ao Leste também 
com parte do mesmo lote rural n. 1.089, e ao Oeste com o 
lote 102-A. Perfazendo destas áreas o total de 106.130,00 
m2, com casa de madeira e demais benfeitorias encravadas 
em dita área em Linha Vitória, neste município de 
Concórdia/SC. Matrícula 12.684, registrado no 2º Ofício 
de Registro de Imóveis e 1º Ofício de Protestos da 
comarca de Concórdia/SC. Contrato de Compra de 
Terreno de REMI PEDRO SCHONS firmado em 
12/01/2022. 

135.000,00 

  
  
  
  
  
  
  
  
20.000,00 até 31/12/2022 
20.000,00 até 31/12/2023 
95.000,00 até 31/01/2028 
  
  
  

  
  
  
  
  
  

 TOTAL 235.000,00  
 
Ficando distribuído para o sócio da seguinte forma: 
 
JOSIMAR DE SOUZA, 441.900 (quatrocentas e quarenta e uma mil e novecentas) quotas, 
no montante de R$ 441.900,00 (quatrocentos e quarenta e um mil e novecetos reais), sendo 
196.900 (cento e noventa e seis mil e novecentas) quotas, no montante de R$ 196.900,00 
(cento e noventa e seis mil e novecentos reais) já subscritos e integralizados em moeda 
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corrente nacional, e 235.000 (duzentas e trinta e cinco mil) quotas, no montante de de R$ 
235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil reais) á integralizar da seguinte forma: R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) até 31/12/2022; R$ 20.000,00 até 31/12/2023; R$ 95.000,00 até 
31/12/2028 através de um imóvel, e R$ 100.000,00 até 31/12/2023 em moeda corrente 
nacional. 
 

DA ADMINISTRAÇÃO 
 

A administração da sociedade caberá INDIVIDUALMENTE ao sócio JOSIMAR DE 
SOUZA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial 
e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre 
de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-
lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 
 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 

O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.  
 
Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes. 

 

 
J3 MÓVEIS LTDA 

CONSOLIDAÇÃO EMPRESARIAL 
CNPJ 39.761.956/0001-41 

 
 

JOSIMAR DE SOUZA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 19/06/1991, 
SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF nº 077.258.049-94, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 
5411557, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado na LINHA CASTELHANO, 
S/Nº, INTERIOR, JABORÁ, SC, CEP 89677-000, BRASIL. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL E ENDEREÇO 
 
A sociedade gira sob o nome empresarial J3 MÓVEIS LTDA, com sede no município de 
Concórdia, Estado de Santa Catarina, na Rua da Paz nº 124, Bairro Imperial, Cep 89709-
000. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: A empresa se configura, para efeitos legais como Microempresa 
(ME). 
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CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETIVO SOCIAL 
A sociedade tem como objeto social: FABRICAÇÃO DE MÓVEIS SOB MEDIDA, 
COM PREDOMINÂNCIA EM MADEIRA E DERIVADOS; MARCENEIRO; 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÓVEIS; DESIGN DE AMBIENTES. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO INÍCIO  
A sociedade teve início de suas atividades em: 12/11/2020. 
 
CLÁUSULA QUARTA  - DO PRAZO 
O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO CAPITAL 
 
O capital social é de R$ 441.900,00 (quatrocentos e quarenta e um mil e novecentos reais) 
divididos em 441.900 (quatrocentas e quarenta e uma mil e novecentas) quotas, sendo que 
R$ 196.900,00 (cento e noventa e seis mil e novecentos reais) dividos em 196.900 (cento e 
noventa e seis mil e novecentas) quotas totalmente subscritos e integralizados conforme, e o 
valor de R$ 235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil reais) divididos em 235.000 (dezentas 
e trinta e cinco mil) quotas a integralizar em moeda corrente nacional e um imóvel: 
 
JOSIMAR DE SOUZA, 441.900 (quatrocentas e quarenta e uma mil e novecentas) quotas, 
no montante de R$ 441.900,00 (quatrocentos e quarenta e um mil e novecetos reais), sendo 
196.900 (cento e noventa e seis mil e novecentas) quotas, no montante de R$ 196.900,00 
(cento e noventa e seis mil e novecentos reais) já subscritos e integralizados em moeda 
corrente nacional, e 235.000 (duzentas e trinta e cinco mil) quotas, no montante de de R$ 
235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil reais) á integralizar da seguinte forma: R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) até 31/12/2022; R$ 20.000,00 até 31/12/2023; R$ 95.000,00 até 
31/12/2028 através de um imóvel, e R$ 100.000,00 até 31/12/2023 em moeda corrente 
nacional. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A cessão total ou parcial de quotas, sem a correspondente 
modificação do contrato social com o consentimento dos demais sócios, não terá eficácia 
quanto a estes e à sociedade. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: As deliberações serão tomadas entre os sócios titulares, 
atribuindo a cada sócio o poder de um voto, exceto nas hipóteses previstas neste contrato em 
que a competência é expressamente atribuída a determinada categoria de sócios. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DISTRIBUIÇÃO DE "LUCROS" 
Os sócios participam dos lucros e perdas na proporção das respectivas quotas. 
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PARÁGRAFO ÚNICO: Os sócios são obrigados à reposição dos lucros e das quantias 
retiradas, a qualquer título, mesmo aquelas autorizadas no contrato, quando tais lucros ou 
quantia se distribuírem com prejuízo do capital. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA ADMINISTRAÇÃO  
A administração da sociedade cabe INDIVIDUALMENTE ao sócio JOSIMAR DE 
SOUZA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial 
e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre 
de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-
lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 
 
CLÁUSULA NONA - DA RETIRADA " PRÓ - LABORE" 
É resguardado ao administrador e aos sócios por serviços prestados, de forma opcional, uma 
retirada a título de pró-labore, o valor correspondente a no mínimo um salário vigente na 
região, ou outro valor fixado de comum acordo pelos sócios, no início de cada exercício 
social, respeitando as normas fiscais vigentes e os seus limites. 
Em caso de prejuízo poderá ser estabelecido o valor de pró-labore um outro valor de acordo 
com a situação econômica e financeira da empresa sendo registrado como despesa na 
escrituração contábil, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO SÓCIO - ADMINISTRADOR 
A administração da sociedade é exercida pelo sócio JOSIMAR DE SOUZA. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O administrador responde solidariamente perante a sociedade 
e aos terceiros prejudicados por culpa no desempenho de suas funções. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Nos quatro primeiros meses seguintes ao término de cada 
exercício social, o administrador é obrigado a prestar aos sócios contas justificadas de sua 
administração, apresentando-lhe o inventário, bem como o balanço patrimonial, o de 
resultado econômico, e promover a distribuição dos lucros do período, convocando para este 
fim uma reunião que deverá se realizar ao menos uma vez por ano. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ABERTURA DE FILIAIS 
A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir filiais, agências ou escritórios, ou outra 
dependência, destacando para estas uma parte do capital social da matriz, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS E DA 
RETIRADA DOS SÓCIOS  
As quotas da sociedade são indivisíveis e não podem ser cedidas, transferidas ou alienadas, 
sob qualquer título, a terceiros sem o consentimento dos demais sócios. Em caso de retirada 
de um dos sócios a sociedade não se dissolverá. O sócio que desejar ceder, transferir, vender 
suas quotas ou retirasse da sociedade deverá cientificar os demais sócios, por escrito, com 
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antecedência mínima de 60 (Sessenta) dias, ficando assegurado aos sócios remanescentes o 
direito de preferência em igualdade de condições, para aquisição das mesmas. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se nenhum dos sócios usar do direito de preferência, no prazo 
máximo de 60 (Sessenta) dias após o recebimento do aviso de que trata este artigo, tem o 
sócio cedente a liberdade de transferir as suas quotas a terceiros. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: No caso de retirada de sócios ou dissolução da sociedade, o 
valor das quotas, considerada pelo montante realizado, liquidar-se-á com base na situação 
patrimonial da sociedade, verificada em balanço especialmente levantado, à data da 
resolução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FALECIMENTO DO SÓCIO 
O falecimento de qualquer dos quotistas não dissolverá a sociedade, que poderá continuar 
com os herdeiros do de cujus, salvo se os sócios remanescentes optarem pela dissolução da 
mesma. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Até que se ultime, no processo de inventário, a partilha dos 
bens deixados pelo cujus, incumbirá ao inventariante, para todos os efeitos legais, a 
representação ativa e passiva dos interessados perante a sociedade. 
  
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os herdeiros, através de seu inventariante ou representante 
legal, poderão retirar-se da sociedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXCLUSÃO DE SÓCIO 
Pode o sócio ser excluído judicialmente, mediante iniciativa da maioria dos demais sócios, 
por falta grave ou por incapacidade superveniente. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Será também de pleno direito excluído da sociedade o sócio 
declarado falido, ou aquele cuja quota tenha sido liquidada para o pagamento de credor 
particular do sócio. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO EXERCÍCIO SOCIAL 
O exercício social encerrará no dia 31 de dezembro de cada ano, quando será levantado o 
balanço patrimonial e demonstrações financeiras para apuração do resultado referente ao 
período. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO. O lucro líquido, apurado em balanço trimestral ou anual, após 
deduzidas as provisões para o imposto de renda, contribuição social sobre o lucro, 
participação dos empregados e as demais permitidas por lei ou determinadas pelos sócios, 
será distribuído entre os sócios observando-se como critério de distribuição a 
proporcionalidade das quotas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE APÓS ABERBADA   
RESOLUÇÃO 
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A retirada, exclusão ou morte do sócio, não exime, ou a seus herdeiros, da responsabilidade 
pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos depois de averbada a resolução da 
sociedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS NORMAS CONTRATUAIS OMISSAS 
Os casos omissos serão tratados pelo que regula o Capítulo I, Subtítulo II do Livro II, da Lei 
10.406/02 - Código Civil. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
O Administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade 
conforme o art. 1.011, parágrafo 1º, do CC/2002. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA- FORO 
As partes, de comum acordo, elegem o Foro da Comarca de Concórdia, SC, renunciando a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para o exercício, cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 
 
Revogam-se todas as disposições contidas nos instrumentos contratuais anteriores, passando 
a sociedade a reger-se somente pelo que está contido neste instrumento. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 
 

CONCORDIA/SC, 07 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
 

JOSIMAR DE SOUZA 
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